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Aos 02 dias do mês de Junho de 2025, as 21:00 horas na câmara municipal de 

Urupá-RO, foi realizado a oitava sessão extraordinária sob a direção  da mesa 

diretora do poder  legislativo  municipal composto pelos senhores vereadores 

Jarbas Luís De Almeida Presidente , Eliel Marcos De Oliveira Primeiro 

Secretario e com a presença de todos os excelentíssimos vereadores com a falta do 

senhor vereador Wesley Carlos sem justificativa, o senhor presidente  fez a 

abertura da sessão invocando a presença de Deus e havendo quorum legal 

solicitou do senhor secretario que proceda na leitura das matérias recebidas pela 

mesa, passou para a leitura e votação do Projeto de lei 026/2025 “Abertura de 

crédito adicional proveniente do Convênio/Contrato de Repasse n. 

949098/2023/MIDR/CAIXA, no valor de R$ 2.322.773,27 (dois milhões, trezentos 

e vinte e dois mil, setecentos e setenta e três reais e vinte e sete centavos), sendo 

desse valor, 2.165.283,79 (dois milhões, cento e sessenta e cinco mil e duzentos e 

oitenta e três reais e setenta e nove centavos) proveniente do repasse da 

Concedente, R$ 14.022,26 (catorze mil, vinte e dois reais e vinte e seis centavos) 

proveniente de saldo de contrapartida financeira e R$ 143.467,22 (cento e 

quarenta e três mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e vinte e dois centavos) 

proveniente de aporte financeiro de contrapartida.” O projeto de lei 026/2025 foi 

aprovado por unanimidade. Após a leitura e votação das matérias todos os 

pronunciamentos dos senhores vereadores poderão ser vistos por gravação e por 

via online, após a votação o senhor presidente agradeceu a todos e encerrou a 

sessão.  
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